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ARTIGO 5* - PUBLICADO O ATO DE EXONERACAO OU DISPENSA, O EXPEDIENTE

SERÁ, EM 48 HORAS, ENCAMINHADO A SECRETAIA DA FAZENDA PARA CÁLCULO E

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS

ARTIGO 60 - 0 SERVIDO QUE PEDIR EXONERAÇÃO OU DISPENSA NA FORMA DESTA

LEI COMPLEMENTAR TAMBÉM FARÁ JUS

IAOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO NSTITUTO DE ASS STÊNCIA MÉDICA AO

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL IAMSPE, EXPANSIVOS AOS SEUS DEPENDENTES PELO

PRAZO DE I (UM) ANO CONTADO DA DATA DE SUA EXONERAÇÃO OU DISPENSA;

B AO AUXILIOALIMENTACAO AÇÃO, CONCEDIDO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
- NOS TERMOS

PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) D AS. CONTADOS DA DATA DE SUA EXONERAÇÃO OU

DISPENSA;

III AO PAGAMENTO EM PECÚNIA DOS ODOS DE FÉRIAS ENEIDES E NAO
- PER

GOZADAS, CALCULADO COM BASE NA SUA RETRIBUICAO GLOBEL MENEGAL NA DATA DA

EXONERAÇÃO OU DISPENSA; E

IV A CONVERSÃO IN EG A EM PERMINIA DOS ODOS DE LICENÇA PR8MIO A
- PE

QUE FAÇA JUS CALCULADA COM BASE*NA SUA RETRIBUIÇÃO GLOBAL MENSAL NA DATA DA

EXONERACAO

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 SERVIDOR TITULAR DE CARGO EFETIVO QUE JA TIVER

CUMPRIDO, NO MÍNIMO 2 (DOIS ANOS E 6 (SE S) MESES DO B OCO AQU S RIVO DE

LICENCA-PREMIO FARÁ JUS A ESSE BENEFICIO, OBSERVADO O CRITÉRIO DA

PROPORCIONALIDADE PODENDO CONVERBLO INTEGRA MENTE EM PECÚNIA

ARTIGO 7* - 0 DISPOSTO NESTA LEI COMPLEMENTA NAO SE AP CA AOS

SERVIDORAS INDICADOS EM PROCESSO ADMINIST AT VO DISCIP NAR OU EM

SINDICANCIA BEM COMO ÀQUELES QUE VENHAM A SER EXONERADOS OU DISPENSADOS

PARA ASSUMIR PUTRO CARGO, EPREGO OU FUNÇÁO NA ADNINISTRACAO PÚBLICA

ESTADUAL *

ARTIGO 8*OS SERVIDORES QUE PEDIREM EXONE AÇÃO DE SEUS CARGOS

EFETIVOS OU DISPENSA DE SUAS FUNCOES-ATIVIDADES NA FORMA PREVISTA NESTA ID

COMPLEMENTAR NAO PODERÁO SER NOMEADOS OU ADMITIDOS PARA QUALQUER CARGO

OU FUNÇÃO ESTADAL DURANTE O PRAZO DE 2 (DO S) ANOS, CONTADOS DA EXONERAÇÃO

OU DISPENSA, SALVO SE A NOVA NOMECAO OU DAMASAO SE DER EM DECORRNCIA DE

CONCURSO PUBLICO

ARTIGO 9* - AS SECRETARIAS DE ESTADO A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E AS

AUTARQUIAS ENCAMINHARÃO A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E BLODERNIZACOO DO

SERIÇO PÚBLICO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA DATA DA EXONERAÇÃO OU

DISPENSA, REIAO DOS SERVIDORES EXONERADOS OU DISPENSADOS ND FO¢MA DESTA LEI

COMPLEMENTAR

PARÁGRAFO ÚNICO - A SECRETARIA DA ADM N S AÇÃO E MODERNIZAÇAO DO

SERVIÇO PUBLICU EXPED RA AS NORMAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NESTE

ARTIGO

ARTIGO 10 - VETADO

ARTIGO 11 - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAO DESTA LEI COMPLEMENTAR

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORGMENTOVIGENTE.

ARTIGO 12 - ESTA LII COMPLEMENTAMOS ENTRARÃ EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAO

2PAL,ÅCIO DOS BANDEIRANTES AOS 24 DE JUNHO DE 1996.MAR O COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

FEMARAO GOMEZ CANHONA

SECRETÁDO DA ADMINISTRAÇÃO E MODERACAO DO SERVIÇO PÚBLICO

ROBSON MARINHA

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, 24 DE JUNHO DE 1996.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVOA ADORAR AS MEDIDAS QUE ESPECIFCIA

OJETIVANDO A REDUCINDO DE PESO NO SERVIÇO PUBC ESMDUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1* . FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONCEDER INDENIZAAO AOS

SEIDO DOS QUADROS DAS SECRETARIAS DE ESTADO, AOS NTEGRANTES DO QUAD O

DO MAGIST¢¿RIO QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO PÚBLICO MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO,

BEM COMO AOS SEIDO DA PROCURADOIA GERAL DO ESTADO E DAS A,UTARQUIAS

QUE DENOTAI DO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO

DESTA LEI COMPLEMENTAR, PEDIREM EXONERAÇÃO

* 1O O DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE:
.

1 AOS FUNCIONÃRIOS TITULARES DE CARGO DE PROVIMENTO DETIVO;
-

2 - AOS SEDUTORES ADMITIDOS NOS TERMOS DO INDS I DO ARTIGO I * DA LEI ,'

DE500, 13 DE NOVEMBRO DE 1974;

3 AOS SERRADORES EXTRANUMERAL
-

4 AOS SERVIDORES SUBMETIDOS REGIME DA CONSOLIDACAO DAS LEIS DO
AO

-

TRABALHO;

* AOSCREDORES ADMITIDOS NOS TERMOS DOS INCISOS IL E 1FF DO ARTIGO 10

DA LE* N AU0, PE 13 DE NOVEMBRO DE 974, QUE ADQUIRIRAM ESTABILIDADE EM

DECORRÉNCIA DA REGRA DO ARTIGO 19 DO ATO DAS DISPOS ÇÕES CONS TUCIONAIS

TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

.*6. - DOSSERVIDORES ADMITIDOS NOS TERMOS DO INC SO ILT DO ARTIGO T* DA LEI

N* AUU. NE 13 DE NOVEMBRO DR 1974, EM DECORRÉNE A DE CONVÊNIOS RAFEMOS

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.

* 20 - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE APLICA:

1 - AOS INTEGRANTES DA POLICIA CVIL, AOS INTEGRANTES DA POLICIA M LITA E

AOS INTEGRANTES DAS CLASSES DE AGENTE DE SEGURANC,A PENITENCIÃRIA;

2 - AOS SERVIDORES EXONERADOS OU DISPENSADOS POR IN C ATIVA DA

ADMINISTRAÇÃO,

* 3* : O PRAZO PREVISTO NES E A T GO PODERÀ SE P ORROGADO, POR ATE 60

(SESSENTA) DIAS, OU REDUZIDO, A CRITÉRIO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ARTIGO 20 - 0 VALOR DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO ANTER O

CORRESPONDERÁ A 100*O CEM PO CENTO) DA RETRIBUIÇÃO GLOBAL MENSA DO

SERVIDOR NO CARGO OU NA FUNÇÃO-ATIVIDADE, POR ANO DE SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL,

ATE O LIMITE DE 12 (DOZE ANOS

* *. PARA FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, CONSIDERAR-SE-Á A RETRIBUIÇÁO

•LOBAL MENSAL SERVIDOR FAÇA JUS DATA DA ESPECTIVA

A QUE O NA EXONERAÇÃO OU

ISPENSA.

* 2* - NA HIPÓTESE DE O SEIDER CON AR COM MENOS DE 4 (QUATRO) ANOS DE

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL O VALOR O A DA INDEN ZAÇÃO CO ESPONDERÁ A 400%

(QUATROCENTOS POR CENTO DA RETRIBUICAO GIOB MENSA A QUE FAÇA US

* 30 - OS ONTEFLOS PARA APURAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO SERÃO AQUELES

UTILIZADOS PARA CONCESAO DE ADICIONAISPOR TEMPO DE SERVICO

ARTIGO 3 O. O PEDIDO DE EXONERACSAO OU DISPENSA, DIRIGIDO AO SECRETÁRIO

DE ESTADO DA ÁREA A QUE PERTENCE O SERVLDA AO PROCURADOR GERAL DO ESTADO OU

AO SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA, DEVERÁ SER DECIDIDO NO PRAZO MÁXIMO DE 30

(TRINTA) DIAS

* I* - CASO O PEDIDODE EXONERAÇÃO OU DISPENSA NAO SEJA DECIDIDO NO

PRAZO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, O SERVIDOR PODERÁ SE AFASTAR DO EXERCCIO DO

CARGO OU DA FUNCAO-ATIVIDADE

* 2* NA HIPTESE DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EXONERAÇÃO OU
-

DISPENSA, O PERÍODO DE AFASTAMENTO DO SERVIDOR SERÁ CONSIDERADO, PASA TODOS

OS EFEITOS LEGAIS, COMO DE LICENÇA SEMM VENE MENTOS

NIGO 4* - PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO, SERÃO SENADAS

IAS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO;
* 1L DE DAS ATIVIDADES DOS RELEVANTES

A GARANTIA QUE A EXECUÇÃO SERVIÇOS
- E

1

E DE INTERESSE ERAL

CAMACIVIL -
........................................ CIENCIATECNOLOGIAE

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... DESENVOLVIMENTO ERONOMICO........... 21-

ECONOMIA E PLANEJAMENTO................ 4 ESPORTES E TURISMO.......................... 21

)USTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......... 5 HABITAÇÁO -
........................................

CRIANÇA, FAMILIA MEIO AMBNTE 72
................................

E BEM-ESTAR SOCIAL 5 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 22
..........................

EMPREGOERELACILES TRANSPORTESMETROPOLITANOS............

-DOTRABALHO
..................................... - RECURSOS HIDRICOS

SEGURANÇA PÚBLICA ............................ 6 SANEAMENTO E OBRAS........................ 22

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA............ 7 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO............... 23

FAZENDA .......................................... 7 UNIVERSIDADE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO........... 7 ESTADUAL DE CAMPINAS

...................... 23

EDUCAÇÃO ......................................... 7 UNIVERSÍDADE ESTADUA PAULHTA........ 24

SAÚDE
.............................................. 15 MINISTÉRIO PUBLICO.................... ....... 24

ENERGIA ............................................ - EDITAIS........................................... 25

TRANSPORTES ..................................... 20 CONCURSOS....................................... 27

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DIÁRIO DOS MUNICIPIOS................ 51

DO SERVIÇO PÚBLICO ........................ 21 PARTIDOS POLITICOS.............................

SPDE SOBRE OALTER DE INDIACDO DECURSE DE EXONERACAO OU

DISPENSAA E DA OUTMPROVIKIKINC CORRERMOS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA PROMULGO SEGUINTEQUE A E EU A

LEI COMPLEMENTAR:

ARTIGO 1*OS SERVIDORES QUE VIEREM A PEDIR EXONERACAAO DE SEUS CARGOS

DETIVOS OU DISPENSA DE SUAS FUNCOES-ATIVIDADES DE NATUREZA PERMANENTE E

QUE FAÇAM US A INDENIZAÇÃO PREVISTA EM LEG S AÇÃO ESPE6 ICA E AO O VA O

TOTAL DESSE BENEFICIO ACRESC DO DE 25% FINTE E CINCO POR CENTO), SE O PEDIDO

DE EXONERACA OU DISPENSA VIER A SER FORMALIZADO ENTRE O T* E O 150 DIAS

SUBSEQÜENTES A DATA DA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO INS INTUIDO A DA INDEN ZAÇÃO E DE

15% (QUINZE PO CENTO), SE O PODIDO OCORRER ENTRE O 16* E O 300 DIAS

ARTIGO 2* - 0 ACRÉSCIMO PREVISTO NO ARTIGO ANTERIOR INC DIRA TAMBÉM

SOBRE OS VALORES RESULTANTES DA CONVERSÃO EM PECÚN A DE PE ODOS DE FÉRIAS E
GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 144.685.00

TOTAL 144.68 .00

DISPÕE SOBRE ABERTURA * REDIM SULKMMAAR ORÇAMENTO DAAOM RELAÇÕES DO

NA ESEGURIDADE SOCIAL SECRETARIA DO EMPREGO CORRENTES DE

TRABAINA VISANDO AOM AMMFMEETO DE DES•SAS E

DRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAU O, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE VIABILIZAR O INGRESSO DE

MIISTERIO
RECURSOS DECORRENTES DE CONVËNIO IRMADO COM O DO TRABALHO

PARA DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA SINEC-SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO DO

ESTADO DE SAO PANLO.

DECRETA:

ARTIGO K.O. FICA ABERTO CRÉDITO DE R* 12.777. 190,00 (DOZEUM

MILHÕES, SETECENTOS E SETENTA E SETE MIL E CENTO E NOVENTA REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO EMPREGO E RE AÇÕES DO

TRABALHO, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL ECONÕM CA E

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2,* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO *:OM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IJ, DO * 1.O, DO ARTIGO 43. DA LEI FEDERAL N O

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 DE CONFORMIDADE COM A EG S AÇÃO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

A,RTIGO 3.* FICA ALTERADA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÃRIA DA DESPESA DO
- A

ESTADO, ESTABELECID PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 2.O. DO DERETO N*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABLA 2 EM ANEXO

DEARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE JUNHO DE 1996

MÆRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

/•NDRÉ FITLHOFORANTO MONTORO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PANEJAMENTO

ROBBSON MARINHO

SECRETÀRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETATIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

24 DE JUNHO DE 1996.

23000 SEC. DO EMPREGO

E RELA**ES COLELHO

23001 SEC 00 EMPREGO

E REL.ACOES DO TRABALHO

3.4.9.0.30 MARIAL DE CONSUMO 1 .898.320.00

3.4.9.0.33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LHOCOMRIVIEROS*0 251.03 L00

3.4.9.0.36 OUTROS SE DE TERCEIROS

PESSOA FI 922.814,00

OUTROS- SERVIÇOS DE TERCEIROS3.4.9.0,39

- PESSOA IURI 6.215.482,00

SUBTOTAL 9787

4.5.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.T75.486,00

4.6.9.0.65 CONST. OU AUMENTO CAP.

EMPRESAS COM. OU FI 314.051.00

SUBTOTAL 3.489.537.00

TOTAL 12.771.190,00

ANDRADEPROJETO

14.080.0021.2.861 COORDENAÇÃO

E ADMINISTRAÇAO GERAL 9.553.528,00

TOTAL 9.553.528.00

DESPESAGRUPOS DE

QUERAS DESPESAS CORRENTES 6.378.042.00

INVESTIMENTOS 3.175.486,00

TOTAL
Y,*33.YI8.00

ATIVIDAPROJETO

14.080.0021.2.862 MANITENCAO DE PROPRI05 3.078.977.00

TOTAL 3.078.977,00

GRUPOS DE DESPESA

OEIRAS DESPESAS CORREN7E5 2.764.926.00

INTERFINANCEIRAS 314.051,00

TOTAL 3.078.977.00

ATIVIDAPROJETO

14.080.0021.2.863 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS

SERÁ DEFINIDO BASE DATA DO PROTOCOLAMENTO DO PEDIDO DECOM N A EXONERAÇÃO

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADA9 NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 5* - ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE JUNHO DE 1996.
AOS

MARIO COVAS

YOCHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

FERNANDO CONSALEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÁO MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

ANDRÉ FRANCO MONLLOR FILHO

SECETARIO DE ECONOMIA PLANEJAMENTO

ROBSON EMARINHO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA-

SECRETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, 74 DE JUNHO DE 1996.

E DOTRABALHO

TOTAL

DIP

ISR O 40* 3091/81

TRAZ

ENCARTADA,CARTILHA NA EDIÇÃO DE HOJE, A

DO PROGRAMA DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA PDV
-

,

MU

-. .-.

*.*

M..
*


